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BALANÇO – TODAS AS NATUREZAS JURIDICAS 

BALANÇO  

hƩps://www.simplifica.es.gov.br/ 

No site do Simplifica/ES, clique inicialmente em: 

Serviços dos Órgãos>Junta Comercial>Balanço”: 
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Em seguida em Registro de Balanço 

 

 

Informe os Dados da Empresa 
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Informe os Dados do Processo (ano do balanço e data de assinatura) 
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Termo de Uso e PolíƟca de Privacidade 

 

A próxima tela será a de recadastramento, para verificar se há alguma divergência cadastral na 
Junta Comercial que necessite de correção, antes de prosseguir com o processo. 
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Se exisƟr alguma divergência, clicar em “Solicitar Atualização da Matriz”: 

 

Abrirá uma janela para que o interessado informe os dados do solicitante, para este receber a 
informação quando a correção for realizada e possa também descrever os dados que deverão 
ser atualizados. Após informado os dados, clique em SOLICITAR ATUALIZAÇÃO: 

 

Após enviar a solicitação de atualização aguarde a resposta da JUCEES. 

Se tudo esƟver correto, clicar em “Declaro que conferi todos os dados, estando estes corretos 
e atualizados, conforme documentação arquivada.” e em SALVAR: 
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Ao SALVAR será gerado o Nº do protocolo para acompanhamento 

 

 

Se houver a necessidade, uƟlize a opção REAPROVEITAR, para reaproveitar solicitação e alterar 
os eventos ou dados do processo. 
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A próxima etapa é a geração das taxas: 

 

São fornecidas duas opções: Documento de Arrecadação de Registro do Comércio e taxa 
complementar. 

 

Selecionada a opção documento de arrecadação e espere o sistema carregar o valor padrão, 
logo em seguida, clicar em “gerar taxa”: 

A guia ou boleto carregarão automaƟcamente para a impressão. 
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Após gerar o DUA clicar em “Processo Eletrônico”: 

 

Na tela de “Coleta de assinantes” inclua o profissional de contabilidade, quando necessário. 
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Após incluir profissional de contabilidade clique em SALVAR 

 

 O sistema atualiza o Quadro de Assinantes 

 

Com os responsáveis por assinar o balanço informados no Quadro de Assinantes, clique em 
AVANÇAR. 
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Lembrando que, a qualquer momento, é possível desisƟr do processo eletrônico para resetar 
as informações e documentos previamente enviados ou anexados. Se tudo esƟver correto, 
clicar em “avançar”. 

 

Deverá ser marcada a opção “sim” para os assinantes e enviado ao arquivo - BALANÇO.  

 

Importante: Quem assina o balanço? 

SE DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE 
(ANTES DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR) 

Neste caso, é necessário a assinatura do Administrador e do profissional de contabilidade 
no BALANÇO. 
 

SE DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE (APÓS 
APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR E ANTES DA AUTENTICAÇÃO DO 
LIVRO) 



12 
Governo do Estado do Espírito Santo  
Junta Comercial do Estado do Espírito Santo  

Neste caso, é necessário a assinatura do Administrador e do profissional de contabilidade 
no BALANÇO. 
 

SE REGISTRO DE BALANÇO APÓS APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR E 
AUTENTICAÇÃO DO LIVRO) 

Neste caso, sendo incluídos os termos de abertura e encerramento assinados pelo 
Administrador e profissional de contabilidade, bastaria a assinatura do termo de 
AutenƟcidade pelo profissional de contabilidade. 

 

Clique em ENVIAR ao arquivo e depois em SALvAR. 

 

Vai ser exibida a mensagem que “O documento foi atualizado com sucesso”. 
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Importante: Onde envio a DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO? 

A DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO poderá apenas instruir o processo, nesse 
caso ela deverá ser enviada como OUTROS DOCUMENTOS na opção ADICIONAR 
DOCUMENTOS, nesta situação a DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO não será 
chancelada. 

 

 

Se o interessado desejar que a DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO seja 
chancelada ela deverá ser enviada junto com o arquivo principal do BALANÇO. 
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Após enviar o BALANÇO, for necessário, clique em ATUALIZAR para subsƟtuir e enviar o arquivo 
novamente.  

 

 

Lembrando que é possível adicionar outros documentos, quando necessário, a exemplo de 
Carteira do CRC do profissional de contabilidade, clicando na opção ADICIONAR 
DOCUMENTO: 
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Ao avançar, o processo estará disponível para ser assinado. 

 

Ao clicar, serão fornecidas três opções de assinatura eletrônica: via gov.br, com e-CPF ou em 
nuvem.  
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Escolhendo a opção de assinar no gov.br, o usuário será redirecionado para indicar seu CPF e 
senha para logar no Portal: 

 

Uma vez que o cadastro do usuário seja idenƟficado, será enviado um SMS para o telefone 
cadastrado com o Código de Autorização para a assinar digitalmente: 

 

 

Ao indicar o código e clicando em “AUTORIZAR”, seu nível de confiabilidade será verificado, 
podendo:  

Caso não seja prata ou ouro: será direcionado para a página com orientações de como adquirir 
os níveis para poder uƟlizar a assinatura avançada. 
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Caso seja prata ou ouro: o documento será assinado 

Se for selecionada uma das outras opções de assinatura (em nuvem ou e-CPF), será necessário 
instalar alguns componentes no computador para realizar a assinatura. Clicar em “Como 
instalar?” para Ɵrar dúvidas. 

 

Ao assinar na nuvem, por exemplo, aparecerão as opções de cerƟficados aceitos no Empresa 
Fácil. 
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Após o processo ser assinado, se o DUA esƟver pago, basta clicar em “Protocolar”, para que a 
documentação seja enviada para análise.  

 

O processo ficará com o status de “em análise” externamente, na parte da JUCEES. 

 

Ao realizar a análise, o processo poderá ser colocado em exigência pela JUCEES: 
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Ao clicar em esclarecer exigências será possível esclarecer as dúvidas, se exisƟrem, com o 
analista responsável pela análise do processo. 

 

Descreva a sua dúvida., se necessário e clique em ENVIAR. 

 

Com a exigência sanada, após corrigir o arquivo PDF ou a FCN, se necessário, é possível 
reapresentar o processo e protocola-lo novamente para uma nova análise.  

 

Sendo aprovado, o processo será arquivado, o documento chancelado ficará disponível para o 
usuário acessar na página do SIMPLIFICA/ES e baixa-lo e/ou imprimi-lo por um período de por 
30 dias. 
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Legislação: 

IN DREI N° 81, DE 10 DE JUNHO DE 2020 - atualizada e alterada de acordo com a IN DREI Nº 1, 
de 24 de janeiro de 2024 e IN DREI Nº 1 de 05 de janeiro de 2025 

Dispõe sobre as normas e diretrizes gerais do Registro Público de Empresas, bem como 
regulamenta as disposições do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996. 

Seção I-A  

Do arquivamento de balanço 

 

Consulte na página da JUCEES os modelos de DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 
BALANÇO que devem instruir o ARQUIVAMENTO DE BALANÇO: 

 

MODELO I 

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE (ANTES 
DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR) 

 

MODELO II 

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE (APÓS 
APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR E ANTES DA AUTENTICAÇÃO DO 
LIVRO) 

 

MODELO III 

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE (APÓS 
APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR E AUTENTICAÇÃO DO LIVRO) 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: Os dados e imagens uƟlizados nesse manual baseiam-se nas 
mudanças do sistema até o período de maio de 2025. 

DÚVIDAS, RECLAMAÇÕES, SUGESTÕES E/OU ELOGIOS ENTRE EM CONTATO PELO FALE 
CONOSCO DA JUCEES: 

hƩps://faleconosco.jucees.es.gov.br/  

 


